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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA DE DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS.  

 

 

 

Autos n. 0950783-60.2020.8.12.0001 

 

 

 

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 

DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. 03.983.509/0001-90, neste ato 

representada pelo seu Presidente MANSOUR ELIAS KARMOUCHE, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MS 5.720, com sede à 

Rua Mato Grosso, 4.700 – Campo Grande – MS, CEP: 79031-001, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus advogados 

signatários, ELTON LUIS NASSER DE MELLO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/MS sob o n. 5123; GERALDO ESCOBAR PINHEIRO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MS 2.201;  e, MARCO ANTÔNIO 

PEREIRA BARBOSA, brasileiro,  advogado, inscrito na OAB/MS 

23.541, onde podem ser encontrados na Avenida Mato Grosso, n. 

4.700, Carandá Bosque, Campo Grande - MS , vem requerer sua 

admissão como:  

 

 

 

 

 



2 
 

AMICUS CURIAE 

 

nos autos em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas: 

 

I – RAZÕES 

 

    Encontra-se em trâmite neste r. juízo uma ação 

civil pública com pedido de tutela de urgência antecipada que o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ingressou contra o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE e o ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, cujo pedido é o seguinte: 
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    Verifica-se que, om louvável cautela e respeito à 

saúde, à dignidade da pessoa humana, o Ministério Público de forma 

correta ingressou com referida medida, sendo que a ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, à vista da sua missão institucional, que é a 

de estar sempre presente em todas as situações que envolvem lesão à 

Constituição Federal, aos direitos humanos, às garantias  fundamentais 

da sociedade,  comparece para postular, na forma do artigo 138 do 

Código de Processo Civil, seja deferido seu ingresso como AMICUS 

CURIAE, o que tem cabimento em razão  da “especificidade do tema 

objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia”, sendo a 

especificidade a própria ofensa aos direitos sociais, à Constituição 

Federal, ou seja, o direito à vida, saúde, segurança, incolumidade, 

dignidade da pessoa humana e a repercussão social a própria 

consequência jurídica da medida intentada, no  sentido de que a 

atividade jurisdicional a ser exercida e, uma vez acolhida a pretensão 

deduzida, gerar efetiva e concreta ordem mandamental para o 

cumprimento dos preceitos fundamentais violados.   

 

    O artigo 44, I, da Lei 8906/94, estabelece: 

    Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB,  serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma  

federativa, tem  por finalidade: 

    I – defender a Constituição, a ordem jurídica 

do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça 

social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e  pelo aperfeiçoamento da cultura e das 

instituições jurídicas. 
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    Destarte,  trata-se de questão que envolve 

direito coletivo, onde a saúde de todos é o bem tutelado. 

    Prova disso, Excelência, é que a requerente 

formulou um ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito solicitando 

providências, não tendo sido atendida: 
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    Aliás, quem não está sendo atendida é a própria 

sociedade, sendo extremamente necessária a medida intentada pelo 

Ministério Público para salvaguardar o direito à vida, à saúde, máxime 

diante da periclitante situação que está pública, notória, sendo que é 

dever do Poder Público assegurar que os direitos fundamentais, sociais, 

enfim, que a população não seja prejudicada diante de uma situação 

tão grave como esta. 

 

II – DO PEDIDO 

    Desta forma, diante da urgência do caso, da 

finalidade institucional da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL que 

se identifica plenamente com o objeto da ação civil pública ajuizada, 

vem requerer sua admissão como AMICUS CURIAE, nos termos do 

artigo 138 do CPC, autorizando-se o ingresso e a apresentação de 

informações no prazo de 15 dias, com o deferimento pelo juízo dos 

poderes do amicus curiae, na conformidade do artigo 138 § 2º do 

Estatuto Processual Civil Vigente. 

    Termos em que  

    Pede Deferimento 

Campo Grande, MS, 17 de dezembro de 2020. 

 

Mansour Elias Karmouche  Elton Luis Nasser de Mello 
OAB/ MS 5.720                                       OAB/MS 5.123 
 

 

Geraldo Escobar Pinheiro  Marco Antônio Pereira Barbosa 

OAB/MS 2.201                                     OAB/MS 23.541 
 


